
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 1130/2025

Sorocaba, 11 de Julho de 2025

Senhora Vereadora,

Em  atenção  à  Indicação  abaixo  listada,  de  autoria  de  Vossa 

Excelência, encaminhamos resposta exarada pela secretaria competente.

Indicação Ementa

2107
INDICA a abertura de Salas de Hidratação para atender pacientes com 
sintomas de dengue. 

2709
Indica  ao  Executivo  Municipal  a  necessidade  de  implantação  de  um 
Espaço Pet na Praça da Amizade, no Jardim Santa Rosália. 

3596
Indica ao Executivo Municipal a necessidade de fiscalização da Zoonoses 
em terreno localizado na Rua José Baptista de Camargo, ao lado do nº 
486 – Jardim Residencial Imperatriz. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos 

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssima Senhora
VEREADORA JUSSARA APARECIDA FERNANDES
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 311/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Indicação 2107/2025 – Vereadora Jussara Aparecida
Fernandes

“Abertura de Salas de Hidratação para atender pacientes com
sintomas de dengue”

 

Em resposta a Indicação supracitada, tenho a informar o que
segue:

Considerando o cenário epidemiológico o Município de
Sorocaba promove ações da Vigilância Epidemiológica e Rede
Assistencial, em consonância com o Ministério da Saúde, destacando-
se:

- Monitoramento diário das notificações de dengue realizando
as investigações epidemiológicas, para ajudar a definir a área de
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provável infecção, norteando as ações de bloqueio realizadas pela
Zoonoses.

- Promoção das ações de vacinação, com base em notas
técnicas e protocolos do Ministério da Saúde e Grupo de Vigilância
Epidemiológica Estadual;

- Análises epidemiológicas dos casos norteando as ações que
devem ser tomadas de acordo com o cenário epidemiológico, a saber
número de casos, características do vírus, região com maior índice
larvário;

- Capacitamos por meio de treinamentos presenciais e em
plataformas digitais a rede de assistência a saúde pública e privada do
Município de Sorocaba, quanto aos fluxos e manejos clínicos para
casos suspeitos e confirmados das arboviroses;

- Divulgação boletins epidemiológicos para tornar público o
cenário da doença em nosso meio.

- Fomentamos as equipes técnico assistenciais para
seguimento dos Protocolos e qualificação técnica para atendimento ao
munícipe.

Contamos também com as ações da Zoonoses de combate à
Dengue que são realizadas diariamente, durante o ano todo, seja no
período de maior transmissão (janeiro a maio), como também nos
períodos mais secos e frios do ano, objetivando reduzir a infestação do
Aedes aegypti e consequentemente a transmissão de arboviroses. Não
há interrupção das atividades realizadas em nenhum período do ano,
são ações de prevenção para minimizar a proliferação das larvas e dos
mosquitos. São algumas destas ações preconizadas:

Vistoria a Imóveis: consiste na realização de vistorias de imóveis
durante o período interepidêmico (fora de áreas de transmissão), com
o objetivo principal de reduzir a infestação do vetor por meio da
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remoção de criadouros e conscientização da população;

Controle de Criadouros: trata-se da remoção e o tratamento dos
criadouros encontrados nos imóveis vistoriados, orientação da
população quanto à prevenção, sinais e sintomas da doença, e
realização de busca ativa de novos pacientes que apresentem sintomas
das arboviroses, em áreas com transmissão de arboviroses;

Nebulização: é a aplicação de inseticidas com objetivo de diminuir a
infestação de mosquitos adultos possivelmente infectados em áreas de
transmissão, após a realização do “Controle de Criadouros”;

Arrastão: consiste na remoção massiva de recipientes, objetivando a
diminuição da infestação pela remoção de seus criadouros e formas
imaturas do mosquito (ovos, larvas, pupas);

Avaliação de Densidade Larvária (ADL): trata-se do levantamento da
infestação do vetor por meio da identificação de larvas de mosquito em
quadras sorteadas em todo o município.

Pontos estratégicos: são locais com presença de recipientes com
potencial para acúmulo de água e proliferação de mosquitos,
principalmente desmanches, borracharias e locais com recolhimento de
materiais recicláveis, que são frequentemente vistoriados e tratados
com larvicidas e adulticidas.

Imóveis Especiais: são locais com grande circulação de pessoas, como
escolas, indústrias, hospitais, supermercados, nos quais são realizadas
vistorias e realização de orientações, remoção de criadouros e
tratamento químico, quando necessário.

Neste momento, devido ao cenário epidêmico, a Zoonoses
intensificou as referidas ações de campos aos sábados e ampliando as
ações de nebulização, atendimento às demandas da Central de
Atendimento e fiscalização. No período noturno, é efetuada a aplicação
de inseticida da nebulização veicular nos bairros onde há transmissões
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de intensidade elevada e sem interrupções de casos.

A Secretaria da Saúde segue o Plano de Contingência, que é
constantemente atualizado de acordo com a evolução da doença e as
recomendações das autoridades sanitárias. Novas estratégias são
incorporadas sempre que necessário, visando a melhor resposta
assistencial e a preservação da vida.

Ressaltamos que, nos meses de janeiro e fevereiro, a
Prefeitura realizou treinamentos com todas as unidades de saúde
públicas e privadas, garantindo a atualização dos profissionais sobre os
protocolos assistenciais e reforçando as diretrizes para o adequado
manejo da doença.

Informamos também que a equipe técnica assistencial da
Secretaria da Saúde realiza visitas técnicas em todos os serviços de
saúde públicos e privados do Município de Sorocaba.

Importante reiterar que a equipe técnica assistencial da
Secretaria da Saúde faz busca ativa (liga diariamente para todos os
pacientes que estão com suspeita ou confirmação de Dengue) e
monitoramento (consiste em, nas unidades de saúde, realizar exames
laboratoriais e avaliação médica de todos os pacientes com suspeita ou
confirmação de Dengue e são classificados como Grupo B).

Adicionalmente, ocorre semanalmente a Sala de Situação da
Dengue, um espaço de monitoramento e tomada de decisão que reúne
representantes de equipes da Gestão Administrativa da SES, Vigilância
Epidemiológica, Atenção Primária, Urgência Emergência, setor de
medicamentos e insumos, contratos, convênios e demais setores
envolvidos, permitindo a avaliação contínua do cenário, a definição de
estratégias e a otimização das ações de combate à doença.

Salientamos que nos dias 21 de Março de 2025 e 25 de Abril
de 2025 será realizado o Dia “D” da Dengue onde faremos ações em
diversos pontos da cidade fomentando a prevenção contra a Dengue,
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além disso, terá a retirada de inservíveis nas casas dos munícipes e
ações da Zoonoses nos bairros mais afetados.

Por fim informamos que desde a data de 24 de Março de 2025
o Município de Sorocaba conta com CENTRO DE HIDRATAÇÃO E
MONITORAMENTO DE DENGUE, com o objetivo qualificar e ampliar a
assistência aos munícipes de Sorocaba.

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria da Saúde
(SES), em parceria com a Santa Casa de Misericórdia, iniciou em
24/03/2025, a partir das 7h da manhã, o CHMD que terá atendimento
24 horas para casos suspeitos ou confirmados de Dengue com
classificação do grupo B com idade maior ou igual a 12 anos.

 

Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a
oportunidade para renovar elevados votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

 
Priscila Renata Feliciano

Secretária de Saúde
 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Renata
Feliciano, Secretário, em 10/07/2025, às 12:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0400507 e o código CRC 129B62EF.

Referência: Processo nº
3552205.404.00033432/2025-10

SEI nº 0400507
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEPAR - Projetos de Engenharia de Obras Públicas

 

GABINETE SEPAR OFÍCIO356/2025

 

À Secretaria do Gabinete Central (SGC)
Ilmo. Sr. Evandro Bueno da Silva
Secretário do Gabinete Central (Interino)
 

Assunto: Resposta ao Requerimento 2709/2025
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3552205.404.00051122/2025-79.

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos pelo presente prestar as
informações pertinentes a este Setor, em atenção ao Requerimento
2709/2025 em epígrafe, oriundo da Câmara Municipal de Vereadores
de Sorocaba/SP, de autoria do Gabinete da Vereadora Jussara
Fernandes, referente à solicitação de implantação de Espaço Pet na
Praça da Amizade, localizada entre as Ruas Comendador Hélio
Monzoni x Avenida Pereira da Silva x Porphyrio Loureiro x Capitão
Carlos Malheiro Oetterer, s/n, no Jd. Santa Rosália.

Informamos que nossa equipe técnica realizou o estudo básico
preliminar para a criação e implantação do equipamento solicitado. A
seguir, apresentamos as considerações relevantes:

Análise do Local:

Em consulta aos sistemas públicos verificou-se que a área indicada é
de propriedade municipal e está classificada como área verde, com
inscrição imobiliária nº 54.32.08.0001.00.000, não havendo
impedimento legal para implantação do objeto pleiteado no local.

 

Estimativa de Custos:

Com base no levantamento preliminar realizado, a estimativa de
custos é de no mínimo R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais),
considerando a implantação do cercamento com alambrado, portão
de entrada e saída, placas com regras de uso, grama natural, areia,
túneis, rampas, passarelas, plataformas de salto ou descanso, banco
para tutores, lixeiras e iluminação.

 

Abaixo, encaminhamos imagens para ilustrar a concepção do projeto.

Condições atuais:

Imagem 1

Ofício SEPAR - Resposta ao Requerimento 2709/2025 (0667928)         SEI 3552205.404.00051122/2025-79 / pg. 1



 https://maps.app.goo.gl/168XTRjLdptKbkSn6
 
Imagem 2 

https://maps.app.goo.gl/XCGF6tw2bYvPYmFq6

Imagem 3
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 https://maps.app.goo.gl/dG5sscVhmpfVzVwN7

Estudo Preliminar:
 

Imagem meramente ilustrativa
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Imagem meramente ilustrativa
 
 
Caso haja interesse em avançar com a proposta, a SEPPAR
coloca à disposição sua equipe técnica para o desenvolvimento
do projeto executivo.

Cabe esclarecer que a elaboração do projeto executivo e das
demais peças técnicas necessárias à licitação e à execução da
obra deverá ser formalmente solicitada à SEPAR por meio da
Secretaria Gestora responsável, seguindo a instrução normativa
01/2023.
Paralelamente, considerando a relevância do projeto, a solicitação
será incluída no banco de projetos da SEPAR, com vistas à
captação de recursos financeiros que viabilizem sua futura
execução.
 
 
 
 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 

_________________________                                                               
                                     _________________________

Layane Gomes Lacerda                                                                       
                                                 Jéssica Pedrosa

Chefe de Divisão de Projetos                                                               
                                                 Secretária de Parcerias

de Arquitetura de Obras Públicas                                                                                 
                                                                                                      

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Pedrosa,
Secretário, em 10/07/2025, às 13:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Layane Gomes
Lacerda, Chefe de Divisão, em 10/07/2025, às 13:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0667928 e o código CRC B6B92D5B.
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Referência: Processo nº
3552205.404.00051122/2025-79

SEI nº 0667928
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 674/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Indicação 3596/2025 – Vereadora Jussara Aparecida
Fernandes

“Indica ao Executivo Municipal a necessidade de fiscalização da
Zoonoses em terreno localizado na Rua José Baptista de Camargo,
ao lado do nº 486 – Jardim Residencial Imperatriz.”

 

Em resposta a Indicação supracitada, tenho a informar o que
segue:

No dia 04/07/25, uma equipe da Zoonoses vistoriou os imóveis
próximos ao referido local na rua José Baptista de Camargo

Os moradores dos imóveis 324, 362 e do estabelecimento
comercial de número 350 do supracitado logradouro não relataram
ocorrência com peçonhentos. Não havia irregularidades nos imóveis. Os
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moradores foram orientados quanto à prevenção de acidentes com
peçonhentos.

Não foram encontrados ou entregues exemplares de escorpião
no momento das vistorias.

O imóvel reclamado, situado na rua José Baptista de Camargo
ao lado esquerdo do número 324 (Inscrição imobiliária 4764640050),
não possui edificação, sendo assim, sugerimos enviar para
SFLTP/SEPLAN para avaliação e ações pertinentes.

Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a
oportunidade para renovar elevados votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

 
Priscila Renata Feliciano

Secretária da Saúde
 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Renata
Feliciano, Secretário, em 10/07/2025, às 12:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0675199 e o código CRC 9F5A7600.

Referência: Processo nº
3552205.404.00080842/2025-41

SEI nº 0675199
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